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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2021 

PREGÃO ELETRONICO SRP N.°030/2021 – CPL 

 

 
O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua 

do Imperador, 3, centro, Santo Amaro - Bahia, inscrito no CNPJ sob nº 14.222.566/0001-72, neste 

ato representado pela Prefeita Sra. Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo, inscrita no CPF nº 

881.141.045-20, portadora da Carteira de Identidade nº 04.759.904-98, doravante denominado 

CONTRATANTE, e as empresas STRAFER PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI, 

CNPJ: 24.768.176/0001-56, vencendora do ITEM 1; DABÉS DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO 

LTDA, CNPJ nº 37.028.350/0001-76, vencedora dos ITENS 4 e 5; NADIA CONFECÇÕES LTDA, 

CNPJ: 10.275.216/0001-13, vencedora dos ITENS 7 e 8, doravante denominada PROMITENTE 

FORNECEDORES, formalizam a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 030/2021, oriundo do processo administrativo Nº 

317156/2021, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 

disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93 , segundo as cláusulas e condições a seguir. 

 

 
1. OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de preço para futura aquisição 

de insumos para enfrentamento da Covid-19 no âmbito escolar no Município de Santo - 

Amaro- BA, nos termos da proposta. 

 
1.1. Discriminação do objeto: 

 

 

 

FORNECEDOR: STRAFER PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI CNPJ: 24.768.176/0001-56 - I.E.: 
257959971 Dom Sebastião 617 SL 02 - Vila Real BALNEÁRIO CAMBORIÚ – SC CEP: 88337-110 

Telefone: (47) 3183-8219 E-mail: licitacao@strafer.com.br www.strafer,com.br 
ITEM 01 - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UF QTDE V.UNIT. V.TOTAL 

 
 
 
 
 
 

 
01 

termômetro digital de testa e corpo - termômetro digital de testa infravermelho sem 
contato - instrumento projetado para medir a temperatura do corpo humano e de 
objetos em geral, trata-se de um termômetro sem contato e com design compacto, o 
instrumento tem a capacidade de realizar a medição em 1 segundo, além de contar 
com um visor com iluminação e com a capacidade de memorizar as 10 últimas 
medições, para realizar a medição, basta posicionar o termômetro a cerca de 4-6cm 
da pessoa/objeto em questão, sua precisão faz desse um instrumento de grande 
confiabilidade, para facilitar ainda mais, ele também possui um indicador de pilha 
com carga baixa e um 
indicador de nível de conforto para a temperatura do corpo humano. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

80 

 
 
 
 
 
69,12 

 
 
 
 
 
5.529,60 

VALOR DO ITEM 01 R$ 5.529,60 
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FORNECEDOR: Dabés Distribuidora e Comércio Ltda, CNPJ nº 37.028.350/0001-76, situada na Rua da 
Bahia, 570 sl 11 Centro BH/MG CEP 30160-010, 

ITEM 04 - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UF QTDE V.UNIT. V.TOTAL 

 
 
 
 
 
 

 
01 

Dispenser Álcool Gel 800Ml - em material plástico; para fixação em parede; com 
botão para abertura na parte superior para fazer o reabastecimento do álvool em 
GEl, com um designer moderno, um visor na parte frontal para acompanhamento 
de nível do conteúdo; Possui espaço para abastecimento de até 800ml de álcool 
gel. Instalação feita com parafusos, já inclusos. Processo de 
produção por injeção termoplástica. Tamanho: Altura 26cm X Lagura 12cm X 
Comprimento 12cm. 

 
 
 

 
UND 

 
 
 

 
500 

 
 
 
 

35,67 

 
 
 
 

17.835,00 

VALOR DO ITEM 04 R$ 17.835,00 

ITEM 05 - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UF QTDE V.UNIT. V.TOTAL 

 
 

01 

Squeeze de PE resistente e flexível - tampa rosqueável em PP e bico em PVC 
cristal. Acabamento e vedação impecável. Capacidade de 500 mL. 

 
 

UND 

 
 

10.000 

 
 

3,18 

 
 

 31.800,00 

VALOR DO ITEM 05 R$ 31.800,00 

 

 

FORNECEDOR: NADIA CONFECÇÕES LTDA. 

Rua Conselheiro Franco, Nº 419 - 1º Andar, CEP: 44.002-272, Bairro Centro. 

Fone: (75) 3623-0500. CNPJ: 10.275.216/0001-13. Feira de Santana-Bahia. 
ITEM 07 - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UF QTDE V.UNIT. V.TOTAL 

 
 
 
 
 
 

 
01 

máscara em tecido tamanho infantil - máscara reutilizável de tecido 91% poliéster 
e 9% elastano, corte a laeser, anatômico. produz barreira física de proteção que 
garante o bloqueio de gotículas do usuário para o ar ambiente, inibindo a 
proliferação de bactérias. Tamanho infantil. Sublimada. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

5.000 

 
 
 

3.84 

 
 
 

19.200,00 

VALOR DO ITEM 07 R$ 19.200,00 
ITEM 08 - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UF QTDE V.UNIT. V.TOTAL 

 
 

01 

Máscara em tecido tamanho Adulto - máscara reutilizável de tecido 91% poliéster 
e 9% elastano, corte a laeser, anatômico. produz barreira fisica de proteção que 
garante o bloqueio de gotículas do usuário para o ar ambiente, inibindo a 
proliferação de bactérias. tamanho adulto. Sublimada. 

 
 

UND 

 
 

16.000 

 
 

3,00 

 
 

 48.000,00 

VALOR DO ITEM 08 R$ 48.000,00 

 

1.2. Os preços constantes da proposta feita pelo PROMITENTE FORNECEDOR ficam registrados 

neste instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Promitente 

Fornecedor. 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, 

podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui registrado a 

preferência em igualdade de condições. 

2. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1. A validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data da 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 
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3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, 

fundos especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal, que participaram 

dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de preços elencados no preâmbulo desta Ata de 

Registro de Preços a integrarão. 

3.2. Os órgãos participantes deverão: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do fornecedor, 

dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados; 

b) Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato. 

c) Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referentes ao quantitativo solicitado. 

 
4. UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

 

4.1. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, 

fundos especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal, que não 

participaram dos procedimentos iniciais da licitação, poderão solicitar manifestação ao órgão 

Gerenciador quanto a possibilidade de adesão. 

4.1.1. O pedido de utilização da Ata de Registro de preços deverá ser dirigido por escrito ao órgão 

gerenciador da Ata, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão. 

4.2. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços deverá se manifestar acerca do 

interesse em fornecer para o órgão não participante, desde que não fiquem prejudicadas as 

obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações por órgãos não participantes não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na Ata de Registro de Preços. 

4.3.1. O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo 

inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.4. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a 

primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à exigência do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
5. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

5.1. Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, 

e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados em 

relação ao uso por todos os participantes. 

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

c) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes desta Ata. 

d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais 

alterações. 

e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem 

como das possíveis alterações na imprensa oficial. 

f) Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta ATA. 
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g) Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados 
pelos empregados da licitante vencedora. 

h) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados. 

i) Sustar qualquer fornecimento que esteja em desacordo com o especificado. 

j) Exercer a mais ampla, irrestrita, permanente e completa fiscalização, diretamente ou por outros 
prepostos designados, não obstante a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos produtos especificados; 

k) Notificar por escrito à licitante acerca das imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 

material recebido, para que sejam adotadas as medidas cabíveis. 

 
6. OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

 

6.1O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que 

segue: 

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que integram 

esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição. 

c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto licitado. 

d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda que constatados após 

o recebimento e/ou pagamento. 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto licitado, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do Contratante. 

f) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá 

especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, 

ressalvando que a instituição financeira mantenedora da referida conta será indicada pela 

Secretaria Municipal da Fazenda. 
 

7. REVISÃO DE PREÇOS 
 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.4.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma 

financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 

vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, 

federal (conjunta da Dívida Ativa da União e INSS) e municipal, sob pena de não pagamento. 

8.1.1.O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte 

forma: mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta 

especificada pelo credor, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto 

licitado. 

8.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do FORNECEDOR, 

o decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data 

em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

8.3. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 

FORNECEDOR, através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos 

prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos 

equivalentes, nas formas previstas no art. 62 da Lei 8.666/93 e recebimento da Nota de Empenho. 

8.4. A entrega do material, por parte do FORNECEDOR, para uma determinada unidade, não 

poderá ser recusada em razão de débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de 

sanções previstas em lei. 

9. LOCAL DE ENTREGA: 
 

9.1 O local para a apresentação dos produtos dar-se-á na Rua do Imperador, SN, Centro, Santo 

Amaro – Bahia, no horário entre 8:00hs às 14:00 horas, em dias úteis 

 

10. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
 

10.1 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 

de Empenho, Contrato ou documento equivalente da unidade gestora da despesa. 

10.2 Conforme necessidade e solicitação da secretaria, no prazo previsto no Termo de 

Referência. 

10.3 Não poderão ser entregues produtos fora das especificações, diferente da constante na 

proposta. 

10.4 Os produtos serão recebidos pelos responsáveis pelo recebimento e inspeção, nas 

seguintes condições: 

a) Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade com 

a especificação, no prazo de até 10 (dez) dias contados do seu recebimento. Sendo 

constatados defeitos e divergências das especificações, o setor responsável recusará o 

recebimento, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA, que assumirá todas as 

despesas decorrentes, sem prejuízo das penalidades previstas em lei, devendo, no prazo de 

05 (cinco) dias contado a partir da notificação, repor o veículo. Caso a verificação não seja 

procedida reputar-se-á como realizada dentro do prazo fixado. 
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b) Definitivamente, após o decurso do prazo de verificação que comprove a adequação do 

fornecimento, ou, no caso em que não haja por parte da contratante, qualquer manifestação 

até o prazo final do recebimento provisório. 

10.5 Considerar-se-á definitivo o recebimento do objeto caso não haja qualquer manifestação 

da CONTRATANTE, até o prazo final do recebimento provisório. 

10.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela 

perfeita execução, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 

10.7 Não será considerada realizada a entrega para itens que tenham sido devolvidos por não 

atenderem as especificações e marcas definidas na proposta, ou, quantidades a menor ou a 

maior do que a solicitada. 

10.8 Correrá por conta da CONTRATADA, toda e qualquer despesa com ensaios, testes, 

laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do 

objeto deste instrumento. 

10.9 A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de 

fornecimento indicadas na ATA e na proposta da CONTRATADA. 

10.10 A CONTRATADA é obrigada a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 

expensas, os produtos em que se verificarem vícios ou desconformidades no total ou em parte 

com o objeto desta ATA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir da hora da 

convocação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

10.11 A CONTRATANTE não se responsabilizará pelos produtos no caso de descumprimento 

do prazo estabelecido no item 6.6, podendo ser adotada qualquer medida para desobstruir o 

almoxarifado do órgão solicitante, conforme cada caso. 

10.12 A entrega deverá ser realizada por preposto da CONTRATADA, devidamente 

uniformizados e identificados. 

11. PENALIDADES 
 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5. Cometer fraude fiscal; 

11.1.6. Não mantiver a proposta. 

11.2.A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

11.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

11.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de santo Amaro/BA, pelo 

prazo de até dois anos; 
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11.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

11.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

11.4.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.5.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.6. Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 

pagamento da multa devida. 

11.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 

grau da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública 

Municipal, não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços. 

11.8.A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, 

que compete ao Prefeito. 

11.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa. 

11.10.O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da 

autoridade competente do órgão gerenciador. 

12. CANCELAMENTODO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 

12.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar superior 

ao preço praticado no mercado; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no 

art. 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

13. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 
 

13.1. O registro de preços poderá ser cancelado na hipótese prevista no subitem 11.1 ou, ainda, na 

ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por motivo de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

13.2. O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 

gerenciador, nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços. 
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14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. Fica eleito o foro da Cidade de Santo Amaro, Estado da Bahia, como o competente para dirimir 

questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Santo Amaro, 15 de fevereiro de 2022 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
MUNICIPIO DE SANTO AMARO 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo 
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 

________________________________________________________ 
STRAFER PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI 

Órgão Participante 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
DABÉS DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA 

Órgão Participante 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
NADIA CONFECÇÕES LTDA 

Órgão Participante 
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